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C O N S U L T A
A Consulente, fundação, através de seu eminente advogado, DR. FRANCISCO DE ASSIS ALVES, relata que:

- A Entidade, nos exercícios de 91,92,93 e 94, importou equipamentos, máquinas, acessórios e medicamentos, destinados a pesquisa científica e tecnológica. Tais importações foram feitas ao abrigo da isenção nos termos da Lei 8010/90, estando a entidade devidamente credenciada junto ao CNPQ - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

- Ocorre que a fiscalização da Receita Federal, lavrou auto de infração exigindo Imposto de Importação e IPI - Imposto Sobre Produtos Industrializados por entender que ocorreu desvio de finalidades que motivaram a isenção, que pesquisa médica não é pesquisa científica e pelo fato de ter a entidade cobrado tratamento clínico e cirúrgico de alguns pacientes, não teria preenchido os requisitos para gozar da isenção.

Diante do exposto, formula as seguintes questões?

1) A entidade em sua conformação Estatutária, tendo natureza Educacional e de Assistência Social, e filantrópica, sem fins lucrativos,  estaria abrangida pela imunidade tributária outorgada pela Constituição Federal, em seu art. 150 VI "c"?

2) Em caso afirmativo, o fato de a Entidade cobrar tratamento clínico e cirúrgico de alguns pacientes (aproximadamente 5%) retiraria o benefício da imunidade?

3) No caso  específico da Entidade, poderia haver pesquisa científica e tecnológica, dissociada de pesquisa médica?

R  E  S  P  O  S  T  A
Antes de serem analisadas as questões formuladas pelo eminente Procurador da FUNDAÇÃO, é necessário o exame de dois aspectos fundamentais, para melhor compreensão da desoneração tributária, a partir da Constituição Federal, a saber:

1º)  O regime das Imunidades Tributárias;

2º) As Instituições de Educação e de Assistência Social e Filantrópicas, à luz do direito positivo.

1. Imunidades Tributárias
A Constituição federal, no capítulo dedicado às Limitações ao Poder de Tributar e como garantias asseguradas ao contribuinte, em seu art. 150 preceitua:

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

".................

"VI - instituir impostos sobre:

".................

"c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos de lei".

A expressão "atendidos os requisitos de lei", do texto constitucional, refere-se aos requisitos estabelecidos por lei complementar.

A lei de complementação à vedação e conteúdo da CF, no caso, é o CTN - Lei 5.172/66 com eficácia de complementar -, e que por força do § 5º do art. 34 das Disposições Constitucionais Transitórias, foi recepcionada pela Nova Ordem Constitucional. Em seu art. 14, estabelece as condiçÕes para que as entidades de Assistência Social possam gozar de imunidade, ou seja:

"1)  Não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;

"2)  Aplicarem integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

"3)  Manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

As entidades, portanto, que preencherem tais requisitos, são imunes a quaisquer impostos.

Tratando-se de imunidade, a exigência fiscal de imposição tributária reveste-se de flagrante inconstitucionalidade de vez que, a teor do que dispõe o art. 150 VI "c" da CF, a interpretação que se impõe é a impossibilidade de as Pessoas Políticas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) tributarem Entidades imunes.

De fato, por força do referido dispositivo constitucional, caracteriza-se uma verdadeira "supressão da capacidade impositiva" dos entes tributantes, no concernente às entidades de Assistência Social e de Educação.

Diferentemente  das regras de isenção, favor fiscal  concedido  pelo  poder  tributante  e que, por isso, comportam apenas interpretação  restritiva, a norma da imunidade,  por  veicular vedação absoluta ao  poder de tributar, há de ser interpretada sempre extensivamente, conforme Jurisprudência do STF.

No caso, a interpretação teleológica foi a de estimular, por motivos que o constituinte considera de especial relevo, as atividades de entidades que no interesse da sociedade devam ser preservadas, o que nos faz concluir que a imunidade prevista no art. 150, VI, "c", deve ser interpretada extensivamente e não de outra forma.

Foi este o entendimento da Suprema Corte que, por seu Plenário, estendeu a imunidade à publicidade veiculada nos jornais - nada obstante o texto constitucional não se referir a ela expressamente - pois, sem a mesma, não teriam condições de sobrevivência, restando prejudicada a proteção à liberdade de expressão e de informação que o texto visou proteger.

O Ministro Moreira Alves nesse julgado de n. RE 87.049 (RTJ 87/608) assim explicitou seu pensamento:

"A Constituição de 1967 e a Emenda Constitucional nº 1/69, ao ampliarem a imunidade constante na Constituição de 1946 - e que se adstringia ao papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros - quis, inequivocamente, facilitar e estimular os veículos de divulgação de idéias, conhecimentos e informações que são os livros, os jornais e os periódicos. Como acentua Baleeiro (Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar, 5ª ed., pág. 198) "a imunidade do art. 19, III, "d", da Emenda 1/1969 traz endereço certo à proteção dos meios de comunicação de idéias, conhecimentos e informações, enfim de impressão do pensamento como objetivo precípuo".

E essa proteção se dá, no campo tributário, com a imunidade fiscal que se destina, diretamente, a reduzir o custo de produção e comercialização dos livros, jornais e periódicos. 

Ora, é notório que os jornais somente podem ser vendidos pelos preços por que o são, em virtude de terem a sua manutenção derivada, precipuamente, da propaganda estampada em suas folhas. Não fora isso, e mister seria o encarecimento sensível de seu preço de venda.

Daí a razão porque a propaganda divulgada pelos jornais - e isso a par da circunstância de que não deixa ela de ser uma informação aos leitores - se tornou atividade indispensável a eles. Passou a ser serviço que lhes é ínsito, ao lado da comunicação das notícias e da divulgação de comentários, críticas e trabalhos culturais de toda ordem."

"Tem razão, portanto, Nabantino Ramos (Dicionário do Imposto Sobre Serviços, ora publicado em colaboração com Vera Damiani Vergueiro, p. 109), quando escreve: "Proibida a tributação do todo - que é o exemplar do jornal - está implicitamente  proibida a tributação das partes que o compõem: a parte editorial e a parte ineditorial. Não há dúvida de que o jornal "serve" aos leitores com informação e opinião, aos anunciantes com publicidade. Mas esse serviço é da natureza do jornal, que a Carta Magna põe a salvo de impostos. Se os jornais são intributáveis, é óbvio que também deverm sê-lo as operações que conduzem imediatamente à sua feitura: a publicação de notícia, de opinião e de publicidade".

"Se o objetivo da norma constitucional é inequivocamente o de, com um meio de natureza econômica - a imunidade de imposto -,  facilitar a circulação dos jornais, dentro dele se insere o da imunidade de tributo sobre prestação de serviço que integra a natureza desse veículo de comunicação."
"Essa Jurisprudência permanece atual, de vez que, a Carta promulgada em 5 de outubro de 1988 repete a norma que já existia na ordem anterior.

"A interpretação ampla da imunidade vem de ser, ademais,  reafirmada na Jurisprudência, pelo Acórdão do Plenário do STF que reconheceu  imunes as listas telefônicas, assim ementado: 

"EMENTA. Imunidade tributária - I.S.S. Listas telefônicas. A edição de listas telefônicas (catálogos ou guias) é imune ao I.S.S. (art. 19, III, "d", da CF), mesmo que nelas haja publicidade paga.

"Se a norma constitucional visou facilitar a confecção, edição e distribuição do livro, do jornal e dos periódicos, imunizando-os ao tributo, assim como o próprio papel destinado à sua impressão, é de se entender que não estão excluídos da imunidade os periódicos que cuidam apenas e tão somente de informações genéricas ou específicas, sem caráter noticioso, discursivo, literário, poético ou filosófico, mas de inegável utilidade pública como é o caso das listas telefônicas.

"Recurso extraordinário conhecido, por unanimidade de votos pela letra "d" do permissivo constitucional, e provido, por maioria, para deferimento do mandado de segurança (RE-101.441/RS - DJU 19/08/88)".

E nem poderia ser de outra forma, pois, se fosse possível interpretar a imunidade de forma restritiva, os crônicos déficits dos poderes tributantes terminariam por neutralizar o estímulo constitucional.
Assim, qualquer imposto que venha a gravar as pessoas ou entidades imunes, tem natureza confiscatória, vetada pela Constituição Federal.

AS PESSOAS JURÍDICAS COMO INSTITUIÇÃO DE ASSISTÍNCIA SOCIAL E FILANTRÂPICAS, À LUZ DO DIREITO POSITIVO
Em nosso sistema jurídico, as pessoas jurídicas de direito privado enumeradas pelo art. 16 do Código Civil são: I - as sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, as associações de utilidade pública e as fundações; II - as sociedades mercantis.

As pessoas jurídicas de direito privado que interessam diretamente ao Direito Civil são: Sociedades ou Associações Civis e as fundações. As Sociedades Mercantis devem ser excluídas porque têm seu regime jurídico disciplinado pelo Direito Comercial. 

WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO salienta que: "Associações e Fundações correspondem, respectivamente, às "universitas personarum" e "universitas bonorum" do antigo direito. Extremam-se por caracteres distintos bem nítidos.

Nas primeiras, há interesse, fins e meios próprios, exclusivos dos sócios; nas segundas, os fins e interesses não são próprios, mas alheios, isto é, do fundador. Além disso, naquelas, os fins podem ser alterados pelos associados, nestas, os fins são perenes e imutáveis; limitando-se os administradores a executá-los simplesmente. Nas associações, o patrimônio é constituido pelos consócios, já que o interesse é exclusivo deles; nas fundações, o patrimônio é fornecido pelo instituidor, que tanto pode ser um particular como o Estado" (Curso de Direito Civil - Parte Geral - I - pg. 111/112 - 23ª Ed. Saraiva - 1984).

MARIA HELENA DINIZ ensina que "O termo fundação" é originário do latim fundatio, ação ou efeito de fundar. É um complexo de bens livres (universatis bonorum) colocado por uma pessoa física ou jurídica a serviço de um fim lícito e especial com alcance social pretendido pelo seu instituidor, em atenção ao disposto no seu estatuto." (Código Civil Anotado - pg. 41 - Ed. Saraiva). 
Quanto ao conceito de "Instituição", muito se pode elaborar. No plano jurídico geral, o vocábulo pode ter diferentes acepções. É empregado para exprimir o ato de instituir e o resultado desse ato, característica comum de vários substantivos; pode descrever coisa abstrata - uma qualidade, um princípio ou tradição - ou uma coisa concreta.

LUIZ FERNANDO COELHO  assinala que "a palavra instituição é empregada na linguagem jurídica com esse significado bastante amplo, aludindo a quaisquer organizações sociais de caráter jurídico, com personalidade jurídica ou não. De rigor, a palavra "porém", só se aplica às organizações que, produto da evolução do povo, são por ele efetivamente acatadas, pois que correspondem às suas aspirações e à sua índole, e, por isso tendem a permanecer, a despeito das modificações por que passam as normas jurídicas que as definem". (Enciclopédia Saraiva do Direito, vol. 44, p. 512/519).

Para a Teoria Institucionalista de MAURICE HAURIOU, "uma instituição preexiste no momento em que a pessoa jurídica nasce. A constituição de uma instituição envolve: uma idéia que cria um vínculo social, unindo indivíduos que visam a um mesmo fim; e uma organização, ou seja, um conjunto de meios destinados à consecução do fim comum. A instituição tem uma vida interior representada pela atividade de seus membros, que se reflete numa posição hierárquica estabelecida entre os órgãos diretores e os demais compenentes, fazendo assim, com que apareça uma estrutura orgânica. Sua vida exterior, por outro lado, manifesta-se através da sua atuação no mundo do direito, com o escopo de realizar a idéia comum". (in  Curso de Direito Civil, Vol. I - Parte Geral, Silvio Rodrigues - pg. 62/63 - Ed. Saraiva, 1974). 

A noção de assistencialidade é igualmente ampla e abrangente. O termo "Assistência Social" decorre de um propósito de Solidariedade com o próximo.

ELCIR CASTELLO BRANCO, a propósito escreve: "A Assistência Social encerra um conjunto de meios supletivos de amparo e reeducação das pessoas que estejam em dificuldades para prover sua subsistência, a fim de que as mesmas, premidas pelas necessidades, não se tornem indivíduos anti-sociais, prejudicando a coletividade sob  um duplo aspecto: do conflito e da improdutividade". (in Enciclopédia Saraiva do Direito vol. 8, pg. 258)

LEOPOLDO BRAGA, em estudo sobre o conceito de instituição de assistência social, conclui que: "a palavra 'instituição' foi empregada pelo constituinte em sentido técnico-jurídico próprio do vocabulário do Direito Administrativo. A idéia que desde logo vem à mente do intérprete é associar a palavra às pessoas jurídicas conhecidas como "fundações", já que estas, e somente estas, se 'instituem', e todas as demais pessoas jurídicas, como as associações, sociedades, 'corporações', são 'constituídas'." (Revista da Procuradoria Geral nº 21, pg. 21 e seguintes).

Ao analisar o trabalho de LEOPOLDO BRAGA, e as conclusões a que chegou  sobre o tema, GILBERTO DE ULHãA CANTO escreve:

"Mas o próprio autor observa que essa tendência para assemelhar figuras sob um conceito comum deixou de prevalecer, na medida em que a idéia de 'fundação' ficou restrita às hipóteses de personificação de um patrimônio afetado a um  certo fim pela vontade do 'fundador' e a de 'instituição' evoluiu e chegou a abranger certas 'corporações ou associações' de iniciativa privada ou de capital estatal, criadas para fins específicos  de interesse público, o que vale dizer que visando ao bem de todos. Uma distinção útil ao adequado entendimento do que se deve considerar "instituição" para fins da imunidade constitucional seria para Leopoldo Braga, baseada na natureza do interesse perseguido pelos criadores da entidade: as 'associações ou corporações', como as empresas em geral, são organizações com o propósito de servir aos interesses materiais de seus criadores, ao passo que as 'instituições', se caracterizam pela inexistência desse tipo de interesse por parte do(s) instituidor(es), destinando-se antes à colimação de finalidades do interesse de terceiros ou ao desempenho, complementar ou substantivo, de funções que na sua essência são próprias do Estado." (A Imunidade Tributária das Entidades Fechadas de Previdência Privada - Editada pela ABRAPP - 1984 - pg. 39).

Em face do direito posto, a palavra Instituição não tem um sentido técnico jurídico, ou seja, nada tem a ver com os tipos específicos de entes jurídicos à luz de considerações estritamente formais. Instituição é palavra destituída  de conceito jurídico, se considerada isoladamente. Se, porém, considerada, para as finalidades a que se destina , Instituição de Assistência Social, Filantrópica ou de Educação, é toda organização de pessoas, criada com a finalidade de, ao lado do Estado, prestar assistência aos necessitados, cujos objetivos sociais não podem ser alterados pela vontade dos participantes. É aberta a toda comunidade, sendo seus resultados financeiros revertidos totalmente aos fins instituídos, de modo a realizar finalidades públicas. Deve ser entendida, em sentido amplo, como abrangente de qualquer espécie de forma jurídica de que venha a revestir-se a organização. O que importa, quanto às suas finalidades, é que ela atenda ao interesse coletivo, suprindo ou complementando atividades próprias do Estado.

A pretensão de considerar como instituições somente aquelas declaradas oficialmente como de utilidade pública, objetivando restringir o conceito de instituição, restringindo em decorrência a abrangência da imunidade, pelo legislador ordinário, ou pelo Poder Público, tem sido repelida pela Suprema Corte, pois a prevalecer essa visão subjetiva, poderia o legislador ordinário criar e exigir requisitos vários criando obstáculos ao reconhecimento da imunidade, dificultando e desvirtuando mesmo o benefício outorgado pela Lei Maior.

Por essa razão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, afastou esse entendimento restritivo, divorciado da interpretação teleológica constitucional, ao precisar:

"O conceito de instituição, referido na Constituição Federal, não tem um sentido subjetivo, pois a Carta magna tratou de evitar as interpretações pessoais, substituindo-as pelo critério do art. 14 e seus incisos  da Lei 5172/66, vale dizer, o CTN" (RTJ 57/277).

Feitas estas considerações, passamos a examinar as questões propostas pela Consulente.

Do exame dos documentos de constituição da Entidade e  dos seus Estatutos Sociais, devidamente registrados no Cartório de Registro de documentos competente e portanto revestidos de formalidades legais, se constata que a entidade consulente foi constituida sob a forma de Fundação, pessoa Jurídica de direito privado de natureza cultural e técnico científica, e de assistência social, sem fins lucrativos e que não distribui quaisquer parcelas de seus resultados financeiros, dividendos ou participações para seus dirigentes, revertendo integralmente para a Fundação em benefício dos objetivos sociais. 

Quanto aos objetivos e finalidades da Entidade, o art. 1º dos Estatutos Sociais, está assim conformado:

"Art. 1º - A "Fundação” tem como finalidade precípua fomentar e realizar pesquisas e prestar serviços na área de saúde, bioengenharia, biofísica, física médica, instrumentação, desdobrando-se tal finalidade pelas seguintes e principais atividades: 

I - Estimular os trabalhos de pesquisa através de apoio material e de remuneração condigna ao pesquisador;

II- Promover e realizar cursos, seminários, simpósios e estudos;

III - Patrocinar o desenvolvimento de novos produtos, equipamentos, sistemas e processos;

IV - Promover a divulgação de conhecimentos tecnológicos e editar publicações técnicas e cientificas;

V- Instituir bolsas de estudos e estágios, assim como assistência e estudos de estagiários, técnicos e pesquisadores que possam contribuir para a consecução da finalidade e objetivos da Fundação;

VI - Quaisquer outras atividades compatíveis com a finalidade da Fundação, a critério de seus órgãos administrativos competentes.

Além disso, a Fundação presta assistência ao Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, entidade Estatal, em relação ao ensino e pesquisa que derivam de projetos específicos das áreas médica e de bio-engenharia, prestando serviços, orientação e informações técnicas, para melhor atendimento à população carente, cooperando com o Estado, diretamente, na assistência médica necessária.

Trata-se, portanto, de entidade educacional e de assistência social e filantrópica, pois promove a educação e a pesquisa na área médica e biomédica, sendo que parte de seus recursos é aplicada na formação de alunos necessitados, em residencias médicas e atendimento a pessoas carentes, inclusive prestando assistência a entidade estatal, como é o caso do Instituto Dante Pazzanese, fazendo às vezes do Estado e proporcionando conhecimentos médicos de que se beneficia a população mais necessitada, carente de recursos, inclusive com atendimento ao SUS-Sistema Unificado de Saúde.
Nesse contexto, a entidade está abrangida pela imunidade tributária outorgada pela Constituição Federal, nos termos do art. 150, VI "c", que veda a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, instituir impostos sobre:

"c) o patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituiçòes de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos de lei."

E os requisitos de lei a que faz menção a norma constitucional, à evidência, são os do art. 14 do CTN, já que o art. 9º IV, "c" também do Código Tributário Nacional, praticamente, reproduz o art. 150 VI "c" da Constituição Federal.

Com efeito, os requisitos do art. 14 do CTN, para que as entidades gozem de imunidade tributária são os seguintes:

I  - não distribuirem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;

II - aplicarem integralmente no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III- manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

As entidades que cumprirem tais requisitos estão imunes de tributação.

Os requisitos do art. 14 do CTN são reguladores da Imunidade a que faz menção o art. 150 VI "c" da CF e estabelecem notas características das Instituições de Educação, de Assistência Social e Filantrópicas, que a Carta Magna deseja ver livre de impostos não podendo o ente impositivo, no caso a União Federal, através da Secretaria da Receita Federal exigir impostos, acrescentando outros requisitos, mediante lei ordinária.

No caso, a teleologia constitucional foi a de estimular, por motivos que o constituinte considera de especial relevo, entidades que no interesse da Sociedade devam ser preservadas e estimuladas.

Exatamente, para evitar interpretações pessoais e subjetivas, é que os requisitos devem ser estabelecidos pelo critério legal, conformado em lei complementar, vale dizer do CTN (art. 14), que regulam as limitações constitucionais ao poder de tributar. Caso contrário, qualquer legislador ordinário, na esteira de sua visão subjetiva, poderia criar e exigir requisitos vários, criando obstáculos ao reconhecimento da desoneração, dificultando e até mesmo desvirtuando o benefício a que faz menção a Lei Suprema.

A Entidade Consulente na forma de suas disposições Estatutárias, sendo uma Fundação de Natureza Educacional e de Assistência Social e Filantrópica, e uma vez que preenche os requisitos legais do art. 14 do CTN, é entidade imune na forma do art. 150 VI "c" da Constituição Federal.

Desta forma, respondemos afirmativamente a primeira indagação da Consulente. 

Quanto à segunda indagação, a norma constitucional ao conceder a imunidade não faz qualquer distinção entre a entidade poder ou não cobrar por seus serviços.

O que a norma constitucional exige é o cumprimento da lei complementar, no caso o Código Tribuário Nacional, (art. 14) que determina a aplicação dos recursos financeiros, integralmente, para atendimento dos objetivos da entidade e que seus dirigentes não sejam remunerados.

De observar que a Consulente aplica todos seus recursos financeiros na própria entidade, em pesquisas, custeando despesas de alunos, residencia médica, e na contratação de profissionais de alto nível, exatamente para que a população mais carente possa ter atendimento médico adequado.

Tais profissionais, além de desenvolverem pesquisas técnicas e científicas, participam de Congressos médicos e Simpósios, inclusive à nível internacional, onde são trocadas informações sobre resultados de pesquisas e técnicas empregadas aos pacientes no Brasil, cujos resultados tem sido bastante respeitados, e publicados em revistas especializadas, elevando o nome do País nessa área de medicina e ciências bio-médicas, de um modo geral.

GILBERTO DE ULHãA CANTO, a propósito da gratuidade dos serviços das entidades para que sejam beneficiadas pela imunidade, com propriedade, escreveu: 

"Tem-se pretendido que os serviços que uma instituição de assistência social presta devem ser gratuitos, para que ela se benficie de imunidade. Trata-se de equívoco evidente...Que as instituições assistenciais podem ter rendas é claro, não só porque a própria Constituição as imuniza dos correspondentes impostos, como porque os requisitos  constantes dos itens I e II do art. 14 do CTN pressupõem que haja receita e resultados, tanto que o primeiro deve veda sua distribuição e o segundo exige a sua aplicação integral no Brasil e na manutenção dos seus objetivos institucionais" (in A Imunidade Tributária das Entidades Fechadas de Previdência Social, Edição ABRAPP - 1984, p. 47).

Da mesma forma, não há que se fazer distinção entre entidades poderosas econômicamente e entidades pobres de recursos, em razão de serem tais circunstâncias irrelevantes para os benefícios da imunidade.

A propósito, é o magistério de Yonne Dolácio de Oliveira in "Estudos Tributários - As Imunidades Genéricas" - Ed. Resenha Tributária, 1974 pág. 493, a saber:
"Na imunidade não se legisla em termos da inexistência da capacidade econômica, mas, sim, com o intuito de preservá-la e aumentá-la para que seu beneficiado possa melhor atender às suas finalidades que são as mesmas do Estado. Podemos afirmar que, na esfera do poder de tributar a capacidade econômica é utilizada como diretriz na escolha do fato gerador, objetivando-se a igualdade fiscal, no sentido de que, quanto maior a capacidade econômica maior o imposto devido. Já no campo da imunidade, que se liga antes ao poder de regular, verificamos que o legislador tem um escopo totalmente diverso, pois, pela eliminação do imposto, tenta aumentar a capacidade econômica do beneficiário para incrementar a satisfação de seus objetivos, que são estimulados pelo Estado como de máxima relevância para o bem social. Em decorrência, no exame de cada hipótese de imunidade não se deve levar em consideração a existência ou não de capacidade contributiva do beneficiário, se se trata de uma entidade rica ou pobre. A não compreensão deste fenômeno jurídico tem levado a se supor, equivocadamente, que a imunidade se destina a proteger apenas entidades pobres, que as entidades imunes não podem cobrar preços por seus serviços, não podem pagar serviços efetivos de terceiros, etc. O verdadeiro objetivo do legislador é o de resguardar essa capacidade econômica de modo que, se inexistente, passe a existir, se existente, aumente expressivamente. Quanto maior a capacidade econômica da entidade imune melhor para o Estado, uma vez que elea atenderá de forma mais eficiente aos fins desejados pelo legislador". (grifamos) 
No caso da Consulente o fato de a Entidade cobrar tratamento clínico e cirúrgico de alguns pacientes (aproximadamente 5%) de forma alguma, retira o benefício constitucional da imunidade.

Ao contrário. Esses 5% (cinco por cento) de pacientes que pagam o tratamento clínico e cirúrgico, possibilitam a que os 95% (noventa e cinco por cento) dos pacientes, em sua maioria carentes de recursos, possam ter um tratamento adequado, tanto na parte clínica como nas cirurgias, sempre com a urgência necessária, pois é sabido que os pagamentos efetuados pelo SUS - Sistema Unificado de Saúde, não são suficientes para cobrir as despesas efetuadas pela Entidade.

Daí estar comprovado que além dessas cobranças serem necessárias, a Entidade Consulente preenche as lacunas que o Estado não tem condições de cumprir na área da saúde pública e, portanto, sua atuação é de Assistência Social aos necessitados na área da saúde pública, cada vez mais deficitária e tão carente de recursos, como ocorre em nosso País.

À segunda indagação da Consulente, portanto, respondemos negativamente, ou seja, o fato de serem remunerados tratamentos clínico e cirúrgico de alguns pacientes, de forma alguma, retira o benefício da imunidade da entidade.

Quanto a terceira indagação, se poderia haver pesquisa científica e tecnológica, dissociada de pesquisa médica, no caso específico da Fundação, temos a esclarecer o seguinte:

A Consulente importou equipamentos, máquinas, acessórios e medicamentos destinados a pesquisas científicas e tecnológicas.

Tais importações foram feitas ao abrigo da isenção concedida pela Lei 8010/90, que estabelece:

"Art. 1º - São isentas dos impostos sobre importação e sobre produtos industrializados e do adicional ao frete para renovação da marinha mercante, as importações de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados a pesquisa científica e tecnológica.

§ 1º - As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de similaridade, da emissão de Guia de Importação ou documento equivalente e controles prévios ao despacho aduaneiro.

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ, e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciadas pelo CNPQ."

Ao lavrar o auto de infração, entendeu a fiscalização fazendária, que a Entidade Consulente estaria utilizando os equipamentos importados em diagnósticos médicos e tratamentos clínicos e cirúrgicos pagos e portanto teria havido desvio de finalidade na destinação dos bens, que motivaram a concessão da isenção.

Esse entendimento é de todo equivocado.

Inicialmente, não se pode confundir imunidade com isenção, por serem institutos distintos.

A imunidade é a vedação absoluta ao poder de tributar, sendo, portanto, interpretada sempre extensivamente, conforme Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Por outro lado, a Isenção é favor fiscal concedido pelo poder tributante e, portanto, interpretada sempre restritivamente, nos termos do art. 111 do Código Tributário Nacional, assim redigido:

"Art. 111 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

I  - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III- dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias."

Compreende-se a razão pela qual adotou o legislador maior e o complementar as técnicas diferentes de exegese. Se fosse possível interpretar a imunidade de forma restritiva, "os crônicos deficits" dos poderes tributantes terminariam por neutralizar o estímulo constitucional, por interpretações convenientes e mutiladoras. A fim de evitar tal tentação exegética, o STF sábiamente interpreta a imunidade sempre extensivamente.
Em trabalho doutrinário, IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, um dos signatários da presente opinião legal, publicado no "Direito Constitucional Tributário", Ed. Cejup, ao discorrer sobre a imunidade tributária de publicações à pág. 135/136, escreve:

"Ora, no fenômeno pertinente à imunidade, não se pode falar em exoneração tributária a partir do exercício da competência impositiva, sempre faculdade do poder, que a detém, mas em exoneração que atinge a própria competência dos entes tributantes, constitucionalmente impedidos de adentrarem aquelas zonas retiradas de seu campo de atuação."

..................

"Na imunidade, o favor da lei maior implica limitação real ao poder de tributar. Este não a pode atingir. A vedação é absoluta. A muralha que separa os bens ou as pessoas é intransponível, razão pela qual a exegese do disposto no artigo 19 só pode ser feita a partir da abstração total das competências impositivas indicadas na Constituição."

...................

"Na imunidade, portanto, não há nascimento de qualquer obrigação tributária, como na isenção, pelo simples fato de que não há competência impositiva capaz de ser exercida na área delimitada pelo texto constitucional.

À evidência, a imunidade não pode ser interpretada de forma restritiva, como é o caso das isenções (artigo 111 do CTN), risco de, contra a "intentio legis", ser alocada à área de competência impositiva situação intencionalmente colocada fora de sua alçada."

Ora, sendo a Entidade Consulente, imune de tributação, conforme atrás já exposto, não poderia sofrer qualquer autuação, com exigência de imposição tributária, no caso Imposto de Importação e IPI, já que a imunidade ao ser concedida pela norma constitucional retira o poder de tributar do campo da imposição.

Ainda que assim não fosse - o que se admite à guisa de argumentação - a Consulente preenche os requisitos da Lei 8010/90, para a isenção das importações.

Isto porque, não se pode admitir a realização de pesquisa científica e tecnológica em cumprimento da Lei 8010/90, sem a realização de serviços de diagnósticos médicos e tratamentos clínicos cirúrgicos. Ou seja, a essência da pesquisa, exige a existência do doente, em primeiro lugar, e o diagnóstico médico para depois serem realizados os tratamentos clínicos e pesquisas científicas e tecnológicas. O que vale dizer, sem diagnóstico médico, impossível o tratamento clínico, cirúrgico e as pesquisas científicas e tecnológicas. Não é possível fazer-se pesquisas em matéria médica sobre "robots".

A comprovação das pesquisas científicas e tecnológicas realizadas com os equipamentos importados é feita pelos médicos que integram a entidade consulente, através de Congressos, Simpósios e estudos divulgados em Revistas Médicas Especializadas, fato que por si só comprova os requisitos para a concessão da isenção pela Lei 8010/90, regulamentada pela Portaria Interministerial nº 360 de 17/10/95, expedida pelos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e da Fazenda. 

Por todo exposto, respondemos a terceira indagação no sentido de que, não pode haver pesquisa científica e tecnológica pela Entidade Consulente, dissociada de pesquisa médica. É necessário que primeiro se faça o diagnóstico médico, para depois dar-se continuidade a pesquisa científica. 

Nesse caso a utilização dos equipamentos importados, em diagnósticos médicos, por ser necessária à pesquisa científica e tecnológica não se pode falar em desvio de finalidade para efeitos de isenção.

No caso da Entidade Consulente, a exigência de quaisquer impostos é ilegal e inconstitucional em razão da imunidade tributária da entidade. 

Quanto a isenção concedida, nos termos da Lei 8010/90, - embora não fosse necessária, pois a imunidade sendo vedação total ao poder de tributar -, a entidade estaria fora do campo de incidência, ainda assim, uma vez por ela cumpridos os requisitos exigidos pela referida lei e pelo CNPQ, à evidência,  não poderia sofrer tributação, tanto de Imposto de Importação, como do IPI, Imposto Sobre Produtos Industrializados, como pretendido pela fiscalização da Secretaria da Receita Federal.

Sem mais é esse nosso entendimento, S.M.J.

            São Paulo, 17 de junho de 1996.

              ____________________________

              IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

           ___________________________________

           MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES






